
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA
PARECERES

Consultor Jurídico do D.A.S.P. e da D .R .J.P .

Consulta feita pelo grupo 
de Trabalho de Brasília, a 
Consultoria J u r í d i c a  do 
D.A S.P. sôbre cálculos das 
diárias pleiteadas pelos ser
vidores do Ministério da 

Fazenda, com exercício em 
Brasília.

PARECER

Processos ns. 3.837-62, 3-8-62 — 
e 3.995-62 — Consubstanciando a 
orientação de que, com a vigência da 
Lei n’ 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, publicada no Diário Oficial de 

5 de janeiro de 1962, o cálculo das 
diárias devidas ao pessoal com exer
cício em Brasília deveria envolver tô- 
das as vantagens efetivamente recebi
das pelos interessados, tais como gra
tificação adicional, salário-família, per
centagem, etc., o Min:sté"io da Fazen
da elaborou fôlhas de pagamento de 
diferença de diárias relativamente ao 
período de 5 de janeiro a 31 de mar
ço de 1962 e as encaminhou ao órgão 
pagador das referidas diárias, isto é, 
o Grupo de Trabalh0 de Brasília.

2. Êste, todavia, entendendo que a 
Lei n’  4.019-61, regulamentada pelo 
Decreto n° 807-62, não justifica a con
fecção de fôlha de pagamento da ma
neira como foi feita, íolicitou a au
diência do Consultor Jurídico dêste 
Departamento, o qual, preliminarmente, 
submeteu a matéria a esta Divisão.

3. O mérito da questão em aprêço 
foi prejulgado pelo Grupo de Traba
lho que se desincumbiu da tarefa de 
regulamentar a Lei n’  4.019-61, no 
que concerne, aos servidores públicos 
federais civis e militares, cor/forme se 
verifica pelo item 19 da E. M. do 
D .A .S .P . n’  18, de 23 de janeiro 
de 1962 (Diário Oficial de 30 de março 
de 1962), que acompanhou o projeto

que se converteu no Decreto número 
807-62:

"Art. 19. Outra norma que re
quer interpretação, de certo modo 
restritiva, é a consignada no pa
rágrafo 2’ do a"t. 4’ da citada 
lei. Para êsse fim, tornou-se ne
cessária a fixação do alcance da 
expressão "vantagens", ali pre
sente, conceituando-a no tempo, 
de modo a evitar discrepância de 
interpretação que poderão dar 
margem a atingir benefícios a que 
os servidores já fazem jus por 
fôrça de lei, mas sôbre os quais 
jamais poderá haver a incidência 
para o cálculo das diárias, em 
face da norma geral contida no 
art. 2" da Lei”.

4. Em consonância com êsse racio
cínio o Decreto n’ 807-62, disse que 
a diária pelo exercício de Brasília 
corresponde a 1/30 (um trinta avos) 
dos respectivos vencimentos (artigo 
1’ ), considerou para o cálculo dos 
mesmos os níveis de vencimentos e os 
valores dos símbolos dos cargos em 
comissão e das funções gratificadas 
(art. 4’ ), e, finalmente, em relação 
ao fato de que a soma mensal daque
las diárias não poderia ser inferior 
ao total das vantagens já concedidas 
(art. 6’ ), esclareceu que para êsse 
efeito essas vantagens seriam as re
cebidas a título de diárias pela exer
cício em B”asília.

5. Tese outra não se harmonizaria 
com o que estabelece o art. 2’ e seu 
parágrafo único da Lei n’ 4.019-61:

«Art. 2’  Aos funcionários pú
blicos federais e autárquicos, pelo 
efetivo exercício em Brasília é 
concedida uma diária na base de 
1/30 (um trinta avos) dos res
pectivos vencimentos.

Parágrafo único. O Consultor- 
Geral da República ......................
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também perceberão uma diária, 
na base de até 1/30 (um trinta 
ávos) dc seus vencimentos.

6. A inclusão de vantagens tais 
como as constantes das fôlhas dc pa
gamento complementares, anexadas ao 
processo (gratificação adicional, salá- 
rio-família, percentagens, etc.), inspi
ra-se em errônia inadmissível em face 
da interpretação costumaria e® tôrno 
de problemas d; conceituação do ter
mo vencimento. Na hipótese, acentua- 
se o sentido apontado da referida ter
minologia, o qual é o ún'co que se 
coaduna com a vera inteligência da 
concessão de vantagens aos servido
res em exercício no novel Distrito Fe
deral. Outro critério subverteria por 
completo o significado geral dos bene
fícios a que se reporta o Ministério 
da Fazenda, os quais alcançam indis
criminadamente, todos os funcionários 
públicos, sem qualquer relação com o 
exercício cm Brasília.

7. Não se alegue, a respeito, o dis
posto rlo § 2’ do art. 4* da citada 
Lei n? 4.019, de 1962, segundo o qual:

"A  soma mensal das diárias 
mencionadas nos artigos anterio
res não poderá, em qualquer caso, 
ser inferior ao total das vanta
gens concedidas mensalmente, até 
esta data, aos servidores benefi
ciados por esta lei, e em cujo 
gôzo se encontrem".

8. Com efeito, 0 supratranscrito 
preceito terá de ser aplicado em con
junto com a norma excepcional esta
belecida n0 art. 16 da própria Lei 
n’ 4.019, no sentido de ficarem "apro
vadas as diárias e ajuda de custo con
cedidas até esta data, a qualquer tí
tulo, aos beneficiários pela presente 
lei, em razão da transferência da Ca
pital da União para o Planalto Central 
do Pais".

9. Esta inteligência se encontra ex
posta, com clareza, no art. 6’ do De
creto n5 807, de 1962, nos seguintes 
termos:

"Art. 6" A soma mensal das 
diárias mencionadas nos artigos 
anteriores não poderá, em qual
quer caso, s«r inferior ao total 
das vantagens concedidas mensal

mente, até esta data, aos servido
res beneficiários, pela Lei número- 
ro 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, c em cujQ gôzo se encon
trem.

Parágrafo único. Para os efei
tos dêste artigo, a importância 
mensal já percebida a título de 
diárias, pelQ exercício em Brasí
lia, na vigência da Lei n' 4.019, 
de 1961, não poderá sofrer qual
quer redução, salvo o previsto no 
art. 89 e a decorrente da dispen
sa de cargo cm comissão ou fun
ção gratificada de que o servidor 
seja eventualmente ocupante".

10. Cumpre notar que a norma ex
cepcional do questionado § 29 do ar
tigo 4’  da Lei n’ 4.019, tíio tem apli
cação aos servidores do Poder Exe
cutivo, eis que não atendem éles aos 
pressupostos ali estabelecidos. De 
fato, aqueles servidores, percebiam, à 
época da promulgação do citado di
ploma legal, quando em exercido ein 
Brasilia, diárias calculadas nos têr- 
mos do Decreto n5 51.381, de 22 dc 
dezembro de 1961, isto é, correspon
dentes a "1/30 (um trinta avos) do 
valor da referência-base do nível ou 
do padrão de vencimentos civil ou mi
litar, inclusive os símbolos das fun
ções gratificadas" (art. 6 \  § 1’ ).

11. Em conseqüência, não havia 
servidores do Poder Executivo que 
percebessem diárias superiores às fi
xadas pela Lei n’  4.019, não se lhes 
aplicando, obviamente, os preceitos 
que visam a resguardar as situações 
pretéritas que não se conformaram 
com as atuais disposições legais. A 
respeito dêsse objetivo, o Sr. Consul- 
tofl-Geral da República teve ensejo

de pronunciar-se circunstanciadamen
te através do Parecer de referência 
E-5, de 28 de fevereiro de 1962, pu
blicado no Diário Oficial de 11 de 
abril do mesmo ano.

12. Ao contrário, cm relação aos 
fervidores do Poder Executivo, existia 
principio deterrainativo que restringia 
o valor mensal das mencionadas diá
rias “ao da referência-base do nível 
18 ou do padrão FA-4” (Decreto nú
mero 51.381, de 1961, art. 6’ , § 2?), 
o que se deixou de observar em face 
do nôvo critério de fixação mandado 
adotar pela Lei nò 4.019.
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13. Pelo exposto entende esta Di
visão que somente justificariam a con
fecção das fôlhas de pagamento com- 
plementares em causa, os casos re
ferentes aos ocupantes de função gra
tificada e de cargo em comissão, e, 
exclusivamente em relação ao reajus- 
tamento das importâncias que deve
riam receber, como diárias, corres
pondentes à diferença entre os valo
res dos símbolos do cargo ou da fun
ção e o teto anteriormente fixado no 
nível 18.

14. Com êste parecer, o processo 
poderá retornar ao Consultor Jurídico 
dêste Departamento.

Brasília, em 22 de maí0 de 1962. — 
Luiz de Lima Cardoso, Diretor da Di
visão do Regime Jurídico do Pessoal.

PARECER

Processos ns. 3.837-62, 3.838-62 — 
E 8.995-62 —  O Grupo de Trabalho 
de Brasília (G .T .B .)  a quem se fêz 
presente a fôlha anexa confeccionada 
pelo Ministério da Fazenda, sugeriu a 
audiência desta Consultoria, uma vez 
que os cálculos feitos pelo aludido Mi
nistério, incluindo na diária a parte 
percentual de 1%. gratificação adicio
nal, gratificação de gabinete e salário- 
familia, divergem do disposto no De
creto n5 807-62 que regulamentou 
para o Poder Executivo, a Lei núme
ro 4.019-61.

2. O processo foi, preliminarmente 
encaminhado à D .R .J .P . que, após 
emitir parecer, devolve-o a esta con
sultoria .

3. A citada Divisão, no seu bem 
fundamentado parecer, ressalta:

"6. A inclusão de vantagens tal 
como as constantes das fôlhas de 
pagamento complementares, ane
xadas ao processo (gratificação 
adicional, salário-familia, percen
tagens, etc., inspiração em er- 
rônía, inadmissível, em face de 
interpretação costumária em tôr- 
n0 de problemas de conceituação 
do têrmo vencimento. Na hipó
tese, acentua-se o  sentido apon
tado da referida terminologia, da 
qual é o único que se coaduna 
com a vera inteligência da con
cessão de vantagens aos servido
res em exercício no novel Distrito

Federal. Outro critério subverte
ria por completo o significado ge
ral dos benefícios a que se reporta 
o Ministério da Fazenda, os quais 
alcançam indiscriminadamente, to
dos os funcionários públicos, sem 
qualquer relação com o exercício 
em Brasília".

E conclui:
"13. Pelo exposto, entende esta 

Divisão que somente justificariam 
a confecção das fôlhas de paga
mento complementares em causa 
os casos referentes aos ocupantes 
de função gratificada e de cargo 
em comissão, e exclusivamente em 
relação ao reajustamento das im
portâncias que deveriam receber, 
c,omo diárias, correspondentes à 
diferença entre os valores dos 
símbolos do cargo ou da função 
e o teto anteriormente fixado no 
nível 18".

4. Quando do primeiro estudo a 
que procedi da Lei 4.019-61, fazendo 
parte do Grupo encarregado da ela
boração d0 projeto de decreto regu- 
lamentador da citada Lei, tive ensejo 
de esclarecer:

"Quanto ao § 2’  do mesmo 
artigo (4’ ) impõe-se a definição 
do têrmo "vantagens” de modo a 
evitar que o servidor sofra redu
ção na importância que vinha per
cebendo como diária, sem, con
tudo, ensejar que o  cálculo da 
diária concedida pela Lei incida 
sôbre benefícios que ela própria, 
implicitamente, exclui, quando de
termina que a diária deve cor
responder a 1/30 d0 padrão de 
vencimento".

5. A Lei n' 4.019-61, ao estabelecer 
a base de cálculo das diárias de Bra
silia, para os servidores nela trata
dos, focaliza no art. 1* “uma diária 
cotfrespondente até 1/20 (um vinte

avos) de seus v e n c im e n to s no arti
go 2" “é concedida uma diária na 
base de até 1/30 (um trinta avos) dos 
respectivos vencimentos. O parágrafo 
único dêsse mesmo artigo 2’  dispõe 
de forma idêntica. O artigo 6', obje
tivando bem a base do vencimento, 
para os servidores regidos pela Lei 
n” 3.414-58, exclui tàcitamente do
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cálculo para diária gratificação ou 
acréscimo.

6. O Decreto rf 807-62, nesse sen
tido, não fugiu ura passo do precei- 
tuado na Lei n9 4.019-61. Portanto 
a base de cálculo não poderá ser ou
tra senão o valor do nível ou sím
bolo do cargo em comissão ou da fun
ção gratificada a que o servidor per
tença.

7. A Lei citada não autorizou, após 
a sua vigência, a concessão de diárias 
que não tivessem por base, exclusiva
mente, o padrão dc vencimento do 
cargo.

8. O 5 2' do art. 4? que tem a 
seguinte redação:

"A  soma mensal das diárias 
mencionadas nos artigos anterio
res não poderá, em qualquer caso, 
ser inferior ao total das vantagens 
concedidas mensalmente, até esta 
data, aos servidores beneficiados 
por esta lei, e em cujo gôzo se 
encontrem” ,

deve ter como alcance aquêle que real
mente o ensejou.

9. A norma constante dêste pará
grafo é especificamente transitória, 
possui um momento exato de inci
dência (data de sua publicação), ra
tificando concessão anterior, mas em 
hipótese alguma consagra principio 
para cálculo de diária diferente da
quele que tenha por ponto de par
tida o vencimento do carg© ocupado.

10. Entender, portanto, de forma 
diferente ao que foi acima exposto 
não me parece correto, isto por não 
encontrar amparo na Lei.

11. Assim, concordo com a D.R.J.P.
Brasília, em 29 de maio de 1962. — 

Luiz Rodrigites, Consultor Jurídico.
Aprovo os pareceres da Divisão do 

Regime Jurídico do Pessoal e do Con
sultor Jurídico, que esclarecem per
feitamente a matéria.

Brasília, 29 de mai0 de 1962. — 
A. Fonseca Pimentel, Diretor-Geral.

Prescrição qüinqüenal de 
servidor colocado em dispo
nibilidade por fôrça do arti
go 25, do A.D.C.T.

PARECER

Consulta-se no presente processo se 
a prescrição qüinqüenal incide sôbre o 
direito de o servidor ser colocado em 
disponibilidade por fôrça do art. 24 
do A .D .C .T .

2. Demonstrado está no processo 
que o servidor, ex-ocupante dos cargos 
de Escriturário “E" da Diretoria Re
gional dos Correios e Telégrafos e 
Instrutor, padrão I, do Quadro I do 
Ministério da Marinha, optou pela per
manência no último dos cargos citados, 
face à determinação constante do De
creto-lei n’ 24, de 1937.

3. O Departamento de Administra
ção do M .V .O .P . manifestou-se fa
voravelmente à pretensão do interes
sado no sentido de ser o  mesm0 colo
cado em disponibilidade, mas consulta o 
D .A .S .P ., tendo em vista o pronun
ciamento anterior desta Consultoria Ju
rídica, no Processo n’  2.193-54 (D. O. 
de 8-7-55), onde se evidenciou:

“a prescrição abrange também os 
atos omissivos da administração 
contra os quais se manteve jnerte 
o titular do direito".

4. O anterior pronunciamento desta 
Consultoria versou sôbre disponibili
dade com fundamento na Lei 125-47.

5. A  medida de que agora se cogita 
decorre de preceito constitucional, que 
envolve aspecto de restauração de di
reito, diverso, portanto, da consulta 
anterior. Em reiteradas decisões tanto 
do Poder Judiciário como da Adminis
tração, tem-se evidenciado que a nor
ma contida no art. 24 do A .D .C .T . 
não se subordina à proibição constante 
do art. 185 da Constituição de 1946. 
Bsse fato mais ressalta essa restaura
ção, que também tem 0 seu aspecto 
de direito continuado.

6. A  disponibilidade a que se refere 
o art. 24 do A .D .C .T . se assemelha, 
em muito, a uma reintegração, excluí
da apenas a percepção de atrasados 
por fôrça do mesmo texto. O ato da 
disponibilidade era meramente decla- 

ratório, a administração poderia tê-lo
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feito independentemente de solidtaçSo 
da parte.

7. Assim, entretanto, não procedeu 
aguardando que o interessado se ma
nifestasse, c êsse, sòmente 7 (sete) 
anos após ser promulgada a Consti
tuição de 1946, veio pleitear sc con
cretizasse o ato.

8. Estando o requerimento do inte
ressado datado de 23 de setembro de 
1953 (protocolizado na mesma data 
do M .V .O .P .) ,  e não tendo havido 
despacho a respeito do assunto, pres
critas estão, sòmente, as parcelas cor
respondentes a proventos que ultrapas
saram os cinco anos, imediatamente 
anteriores àquela data.

E ’ o que me parece.
Brasília, em 5 de julho de 1961. — 

Luiz Rodrigues, Consultor Jurídico.

Indeferimento de consulta 
sôbre cancelamento de ins
crição na P.H. 2.110 —  Re
visor do D.I.N.

baixadas pela Portaria 202, de 10 dc 
outubro de 1960.

5. Quando o recorrente se inscre
veu na citada P. H. vigoraram as 
Instruções Gerais aprovadas pela Por
taria 344, de 27-10-54, c a alínea b 
do item &’ dessas instruções assim dis
ciplinava:

"8. Para efeito de inscrição e«n 
Concursos ou Provas de Habili
tação, não está sujeito a limite dc 
idade:

a)  
b) o ex-ocupante de cargo ou 

função pública que tenha servido, 
pelo menos cinco anos .

6. A  certidão anexada ao processo 
dá ao ex-servidor 1.324 dias de exer
cício, portanto menos de 4 anos. Logo, 
a sua pretensão não encontra amparo 
e, assim, merece ser mantida a decisão 
anterior que cancelou a inscrição con
dicionalmente feita.

E' o que me parece.
Brasília, em 1 de agôsto de 1961. Luiz Rodrigues, Consultor Jurídico.

PARECER

Recorre Theodoro Narciso de Mello 
Júnior d0 despach0 indeferitório etn 
virtude dQ qual foi cancelada sua ins
crição na P .H . 2.110 Revisor do 
D .I .N .

2. Esta consultoria, através do pa
recer emitido pelo meu antecessor, fõ- 
lhas 5/6, teve oportunidade de eviden
ciar que "o art. 19, § 2 \  da Lei nú
mero 1.711, de 1952, sòmente assegu
ra a inscrição em concursos indepen
dentemente do limite de idade para o 
ocupante de cargo ou função pública, 
o que não é o caso”.

3. Realmente, o requerente não era 
servidor público e, conseqüentemente, 
não poderia estar isentQ do limite má
ximo de idade fixado das instruções 
reguladoras da referida P. H.

4. O suplicante junta ao seu recurso
certidão de tempo de serviço anterior,
prestado como diarista ao Ministério
da Aeronáutica, e procura socorrer-se
do que contém a alínea b do item 9,
das Instruções Gerais de Concursos,

Solicitação de revisão de 
processo de aposentadoria 
baseado no art. 170, § 1- 
alínea “b" da Lei n9 1.711 
de 1952.

PARECER

Vicente Hora de Mesquita solicita 
seh revisto o seu processo de aposen
tadoria no sentido de ser-lhe assegura
do o prqvento correspondente ao cargo 
de Diretor Regional dos Correios s 
Telégrafos de Sergipe, padrão CL-7,
nos têrmos d0 ’ *b, da Lei n’  1.711. de 1952.

2 Conforme demonstra o processo, 
o interessado foi aposentado no car
go da classe "N f da carreira de Tele
grafista, em abril de 1953, com base 
nos artigos 176, item II, e 184, item I, 
da referida Lei.

3 Ao ser aposentado, examinou-se 
a viabilidade da aplicação ao servidor 
do disposto na alinea b do § 1* do 
art 180, tal fato, no entanto, não se
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concretizou por possuir o requerente 
apenas 8 anos e 10 meses de exercí
cio em função gratificada — período 
de 9-5-35 a 15-2-44.

4. Por ter exercido, após ser apo
sentado, o  cargo em comissão de Di
retor Regional dos Correios e Telé
grafos (de maio de 1956 a maio de 
1960), pretende seja êsse período adi
cionado àquele em que exerceu função 
gratificada, para efeitQ de ficar-lhe as
segurado os proventos correspondentes 
a essa última comissão.

5. O que o interessado deseja não 
encontra qualquer apoio legal. O ato,

que deve ser sido registrado pelo Tri
bunal de Contas, observou tôdas for
malidades legais e ao requerente foi 
dado aquilo a que realmente fazia jus.

6. Se permanecesse, após ser apo
sentado, no cargo em comissão por 
período igual ou superior a 10 anos, 
poderia valer-se do disposto no arti
go 183 da Lei n’  1.711-52, mas, isso 
r;ão acontecendo, não se justifica a re
visão pretendida.

E ’ o que me parece.
Brasília, em 1 de agôsto de 1961. — 

Luiz Rodrigues, Consultor Jurídico.


